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Ata da primeira reunião do Conselho Departamental  (online) realizada no dia  08 de
fevereiro de 2022. Com a presença dos Professores: Larissa Fabrício Zanin – Diretora
do Centro de Artes, Rodrigo Otávio da Silva Paiva – Chefe do Departamento de Teoria
da Arte  e Musica,  Carlos Eduardo Dias Borges  –  Chefe do Departamento de Artes
Visuais,  Kleber Perini Frizzera  – Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo,
Thais Leticia Pinto Vieira – Subchefe do Departamento de Desenho Industrial,  Jorge
Arturo  Villena  Medrano –  Chefe  do  Departamento  de  Comunicação  Social,  José
Eduardo Costa – Coordenador do Colegiado de Musica (bacharelado), Aline Nogueira
Costa - Coordenadora do Colegiado de Arquitetura e Urbanismo, Priscilla Maria Cardoso
Garone - Coordenadora do Colegiado de Desenho Industrial, Potiguara Curione Menezes –
Coordenador  do  Colegiado de Musica  (licenciatura),  Claudio  Renato  Zapala  Rabelo  –
Coordenador do Colegiado de Publicidade e Propaganda, Patricia Cardoso de Abreu –
Subcoordenadora do Colegiado de Jornalismo, Rosana Lucia Paste -  Coordenadora do
Colegiado Artes Plásticas, Pedro Silva Marra – Coordenador do Colegiado de Cinema e
audiovisual, Aparecido José Cirilo – Coordenador do PPGA, Martha Machado Campos –
Coordenadora Adjunta do PPGAU, Edna Aparecida Nico Rodrigues e Alexandre Curtiss
Alvarenga  – Representantes no CEPE.  Ausência Justificada:  Maira Pego de Aguiar,
Orlando  Rosa  Faria,  Flávia  Mayer  dos  Santos  Souza  e  Deborah  Frida  Rosenfeld.
Havendo quórum foi iniciada a reunião sob a presidência da Professora Larissa Fabrício
Zanin.  INFORMES:  1)  prof.  Larissa  lembrou  da  necessidade  de  se  reformular  a
Comissão CPAD/CAR uma vez que o Prof. Nelson Porto se afastou para licença e o
Prof. Marcos  também vai sair de licença, solicitando aos Departamentos DAU, DAV e
DCS  que indique um nome para composição da Comissão, bem como nomes para
suplencia. A Professora Thais Leticia Pinto Vieira se mostrou interessada em fazer parte
da  Comissão.  Em discussão  a  referida  Professora  foi  indicada  para  Presidente  da
Comissão em substituição ao Prof. Marcos Martins, ficando assim sendo aguardado os
demais  nomes.  2)   Prof.  Larissa  informou também a respeito  da  representação do
Centro de Artes junto a CPPD/UFES, que o professor Jarryer Andrade de Martino, era o
representante  mas  havia  solicitado  sua  saída,  porem,  como  não  houve  outras
manifestações para o referido cargo, o Professor então informou que permanece no
cargo.  PAUTA:  1)  Apreciação  da  ata  do  reunião  do  dia   22/12/2021.  Após  as
discussões  e  com o  não  houve  manifestações  contrarias  foi  colocada  em votação.
Aprovada  a  unanimidade.  2) Proc.  Digital  n.  23068.000912/2022-16.  Prof.  Fabíola
Menezes,  solicitando  prorrogação  de  afastamento  p/  doutorado.  Encaminhado  “ad
referendum” Professora Larissa informou que enviou o processo em “ad referendum”
por conta do prazo, colocando em  discussão e votação. Homologado pelo Conselho
Departamental. 3) Proc. Digital n. 23068.004418/2022-21. Prof. Marcos Paulo Martins
de  Freitas  solicitando  licença  para  capacitação  a  partir  de  01/3/2022  por  90  dias.
Encaminhado “ad referendum”. Colocado em discussão. Homologado pelo Conselho

Departamental.  4)  Proc.  Digital  n.  23068.081467/2021-04. Ata  de  eleição  para  o
cargo de Chefe e Subchefe do Departamento de Desenho Industrial. Eleitas as
professoras Deborah Frida Rosenfeld e Thais Letícia Pinto Vieira – Chefe e Subchefe,



respectivamente. Professora Larissa informou que enviou o processo “ad referendum”
tendo  em  vista  o  prazo.  Colocado  em  discussão  seguido  de  votação,  sendo
homologado pelo Conselho Departamental a referida eleição. 5) Proc. Digital n. 23068.
002725//22-77.  Prof. Bruno Massara Rocha, solicitando afastamento para o exterior –
Estados Unidos, no periodo de 17/3 a 02/04/2022 para realizar a 1ª etapa do estudo
programado  a  ser  realizado  durante  a  licença  capacitação.  Encaminhado  “ad
referedum”.  Após  as  discussões  em  votação.  Homologado  pelo  Conselho
Departamental.  6) Proc. Digital n. 23068.010001/2019-00. Prof. Augusto Alvarenga
encaminhando relatório final de licença capacitação. Relator: Conselheiro Aparecido
Jose Cirilo.  Procedida a  leitora  do relato  e parecer  como segue:  “Considerando os
debates no Conselho Departamental do CAR sobre os desdobramentos inadequados
que poderiam ser gerados pelo termo “advertência” utilizado no parecer encaminhado
na peça sequencial 73, trâmite 55, no qual pode-se ler: “Considerando que o processo
se encontra demasiadamente atrasado, e mesmo sem justificativa do requerente para
tal atraso. Considerando que no âmbito do Departamento esse relatório foi aprovado
sem  nenhuma  justificativa  para  o  referido  atraso;Considerando  que  a  pendência
apresentada pela relatora quando da concessão da Licença Capacitação em 2019 foi
anexada  ao  relatório  final  do  requerente;  Recomendo,  s.m.j,  a  aprovação  deste
relatório,  com a advertência ao requerente  que em futuras  licenças semelhantes,  o
mesmo se atente para os prazos regimentares, evitando mais atrasos no processo”,
esclareço que o mesmo foi utilizado no sentido de avisar, comunicar, informar, reiterar,
ao requerente a irregularidade desse atraso e os possíveis comprometimentos a futuras
licenças e benefícios na sua carreira funcional. Não foi o termo usado no sentido de
proferir qualquer tipo de punição administrativa ao requerente, apenas que seja alertado
da necessidade de cumprir os protocolos regimentares. Pelo exposto, solicito que seja
retificado  o  parecer  encaminhado  nesse  processo,  devendo  o  mesmo  versar  do
seguinte  modo:  “  [...]  Considerando  que  o  processo  se  encontra  demasiadamente
atrasado, e mesmo sem justificativa do requerente para tal atraso. Considerando que no
âmbito do Departamento, esse relatório foi aprovado sem nenhuma justificativa para o
referido atraso; Considerando que a pendência apresentada pela relatora quando da
concessão  da  Licença  Capacitação,  em  2019,  foi  anexada  ao  relatório  final  do
requerente;  recomendo,  s.m.j,  a  aprovação  deste  relatório,  com a  necessidade  de
informar ao requerente que em futuras licenças semelhantes, o mesmo deve se atentar
para  os  prazos  regimentares,  evitando  mais  atrasos  no  processo.”  Após  ampla
discussão referente ao assunto, foi colocado em votação – Aprovado a unanimidade o
parecer do relator.  7) Processo digital  nº 23068.082270/2021-84 Departamento de
Arquitetura e Urbanismo solicitando Abertura de processo seletivo para professor
visitante.  Relator:  Conselheiro  Jorge  Arturo  Villena  Medrano.  Procedida a  leitura  do
relato seguido de parecer como segue: “ ……………………………………………Assim,
smj, sou de parecer favorável à Abertura de processo seletivo para professor visitante
para o Departamento de Arquitetura e Urbanismo deste Centro.” Em discussão, seguido
de votação. Aprovado a unanimidade. 8) Processo digital nº 23068.003221/2022-74.
Prof. Daniel Tápia, solicitando  autorização para realização de atividade esporádica
remunerada.  Relator:  Conselheiro  Pedro  Silva  Marra.  Procedida  a  leitura  do  relato
seguido de parecer que declara: “……………………………………………………………….

………………..Assim, o processo encontra-se devidamente instruído e está em acordo
com  a  regulamentação  vigente  para  este  tipo  de  solicitação  presente  na  Lei  nº.
12.772/2012 que trata da estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal. Considero que o professor Daniel Tápia poderá contribuir de forma importante
para  o  evento  “Encontros  Diversos”,  dando  inclusive  visibilidade  à  Universidade  na
pessoa  do  professor.  Nesse  sentido,  acompanho  o  parecer  da  professora  Mirna



Azevedo Costa, e sou favorável à aprovação da solicitação.” Após as discussões foi
colocado  em  votação.  Aprovado  a  unanimidade.  9)  Processo  digital  nº
23068.002587/2022-26.  Prof.  Ernesto  Frederico  Hartmann  Sobrinho,  solicitando
autorização para realização de atividade esporádica remunerada. Relator: Conselheiro
Pedro  Silva  Marra.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:
“……………………………………………………………………………………………………

………………..Assim, o processo encontra-se devidamente instruído e está em acordo
com  a  regulamentação  vigente  para  este  tipo  de  solicitação  presente  na  Lei  nº.
12.772/2012 que trata da estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal.  Considero  que  o  professor  Ernesto  Hartmann  poderá  contribuir  de  forma
importante para o curso “Prática e Ensino do Piano no Século XXI”, dando inclusive
visibilidade  à  Universidade  na  pessoa  do  professor.  Nesse  sentido,  acompanho  o
parecer do professor Darcy Alcantara Neto, e sou favorável à aprovação da solicitação.”
Após as discussões foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade. 10) Processo
digital  nº  23068.002984/2002-06,  Prof.  David Ruiz  Torres,  solicitando autorização
para  realização  de  atividade  esporádica  remunerada.  Relator:  Conselheiro  Carlos
Eduardo Dias Borges. Procedida a leitura do relato seguido de parecer que declara:
“……………………………………………………………………………………………………..

………………..Considerando que o processo tem parecer favorável de sua relatora e
aprovação  por  unanimidade  do  Departamento  de  Teoria  da  Arte  e  Música,  que  o
processo se encontra corretamente documentado e de acordo com as normas, salvo
melhor  juízo,  sou  de  parecer  favorável  a  sua  aprovação”.  Após  as  discussões  foi
colocado em votação. Aprovado a unanimidade.  11) Proc. Digital   006267/2022-45.
PPGA.  Solicitando  alteração  do  art.  14  do  Regimento  Interno  do  PPGA.  Relatora:
Conselheira Flávia Mayer dos Santos Souza. Procedida a leitura do relato seguido de
parecer como segue: “ ……………………………………………………………………….  .
Considerando que a alteração do art. 14 solicitada pelo PPGA está em consonância
com  o  Regimento  Geral  da  Pós-Graduação,  que  permite  recondução  aos  cargos
mediante  nova eleição,  e  que o Colegiado Acadêmico aprovou a mudança,  sou de
parecer  favorável  à  aprovação.”  Após  as  discussões,  foi  colocado  em  votação.  -
Aprovado  a  unanimidade.  12)  Doc.  Avulso  005806/2022-29  DCS,  solicitando
mudança de nome do Núcleo de Multimeios do CAR (BOB) para Núcleo de Multimeios/
CAR Prof.  Cleber  José Carminatti.  Relatora  Conselheira  Rosana Lúcia  Paste.  Após
leitura  do  relato  seguido  de  parecer  que  declara:  “Somos  de  parecer  favorável  a
aprovação da justa homenagem ao Profº Cléber Carminatti”. Colocado em discussão.
O Professor Pedro Marra solicitou vistas ao processo. Nada mais havendo a tratar foi
encerrada a reunião. 
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